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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto nº 69/2024 de 25/04/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 84.652,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e 
cinqüenta e dois reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e 

considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 785/2023 de 

23/10/2023: 

Decreta

Suplementação 
15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 
15.002 DIVISÃO DE ESPORTES 
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas 

 84.652,00  665 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  84.652,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o

Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo

43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 25 de abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 101/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) CAROLINE OSTAPECHEN CORDEIRO DOS 
SANTOS ocupante do cargo de CHEFIA DE GABINETE , 30 (dez) dias de férias 
entre os dias 02/05/2024 à 31/05/2024, referente ao período aquisitivo de 18/04/2023 
à 17/04/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 26/04/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 99/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:’ 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 
MUNICIPAL, o(a) senhor (a) PAULO HENRIQUE DA COSTA ocupante do cargo 
de AUX.SERV.GERAIS (MASCULINO), 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
29/04/2024 à 28/05/2024, referente ao período aquisitivo de 04/03/2022 à 03/03/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 25/04/2024. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:00 horas, do dia 14/05/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de médicos clínicos gerais em caráter suplementar à Secretaria Municipal de 
Saúde. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 26 de abril de 2024. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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